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EMENTA - METAS DO JUDICIÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO E CUMPRIMENTO. A  exigência para cumprimento de metas na Justiça do Trabalho deverá ser precedida de análise das condições básicas colocadas à disposição do juiz, como quadro adequado de servidores; treinamento e capacitação desse quadro; recursos materiais e instalações físicas, bem como a fixação de juízes auxiliares, devendo a meta ser ajustada à realidade e capacidade de cada unidade judiciária, sem o que não se poderá considerar o juiz vinculado ao cumprimento das metas.

RESUMO DA TESE


O Juiz, numa nova realidade delineada para o Poder Judiciário, é chamado para cumprir o papel do "juiz gestor", função para o qual não foi capacitado ou preparado, tampouco faz parte da sua cultura a gestão administrativa, além de estar sobrecarregado pela atividade judicante, o que mais agravado pela recente imposição de cumprimento de METAS.


A Justiça do Trabalho embora apresente bons indicadores de produtividade, ainda não conseguiu cumprir a Meta 2 do ano de 2.009 e já se encontra às voltas como as "metas prioritárias para o ano de 2.010", metas essas que objetivam acelerar ainda mais essa produtividade, especialmente pela adoção de prazos mais rigorosos para julgamento.


A preocupação se revelou em razão do disposto na Meta 7 para 2.010 que corresponde à divulgação da produtividade do juiz no portal eletrônico do respectivo TRT, o que poderá levar o juiz, isoladamente, a ser  responsabilizado e cobrado por não atingir tais metas.


A tese defende que as peculiaridades de cada unidade judiciária de 1o. grau sejam consideradas para ajustamento da meta, com base no artigo 5o. da Resolução CNJ 70/2009.


Embora destaque-se os pontos positivos das METAS, como foco em uma atividade prioritária e detecção de problemas,  sendo fixadas de curto prazo e sem a consideração das diferenças e deficiências de cada unidade judicial de primeiro grau,  poderão acarretar a desmotivação, frustração e ainda mais sobrecarga de trabalho aos juízes.


Em conclusão afirma-se: não há quem possa se insurgir contra metas que objetivem outorgar célere e efetiva prestação jurisdicional, mas há que se levantar contra a possibilidade de que o Juiz seja apontado como o único responsável pelo não cumprimento dessas metas.

FUNDAMENTAÇÃO


O Juiz sempre esteve voltado, precipuamente, para a função jurisdicional, com o seu dia tomado por audiências, sentenças e despachos, sendo poucos aqueles que encontravam tempo ou disposição para se dedicar à efetiva gestão da respectiva unidade judiciária.


É verdade que o juiz, como toda pessoa que se dedica a uma atividade produtiva, sempre administrou o seu trabalho, mas agora, ele é chamado a ser o gestor da sua unidade judiciária, sendo-lhe apresentados planos estratégicos, objetivos, ações, indicadores, e, principalmente, metas.


O foco na atividade jurisdicional se estabelece na vida do juiz muito antes dele integrar os quadros da magistratura, pois estuda e se prepara para passar num difícil e concorrido concurso no qual se exige, preponderantemente, conhecimentos para a outorga da prestação jurisdicional, tanto que uma das fases principais do certame consiste na elaboração de uma sentença.


No mais o juiz com todas as atribuições da atividade judicante, não dispõe de tempo para planejar e gerenciar os serviços da respectiva unidade judiciária, nem isso lhe era cobrado, tanto que não consta dos boletins de estatística, que embasam as informações prestadas ao órgão plenário dos Tribunais, por ocasião de promoções de magistrados, as atividades que porventura desenvolveu na gestão da unidade jurisdicional ou os problemas administrativos que enfrentou.


Entretanto, de forma mais incisiva a partir de 2.009, busca-se uma nova atitude do Juiz, numa face já delineada a de "juiz gestor", não sendo mais suficiente que informe o número de sentenças proferidas, de embargos julgados e de audiências realizadas, mas que assuma a gestão da respectiva unidade judiciária, atribuição de grande complexidade, pois gerir não é apenas administrar, é mais do que isso, é obter os melhores resultados e, ainda, com eficiência e economia de recursos.


A falta de cultura, de preparo técnico e de tempo, colocam o juiz num momento angustiante da sua carreira, na qual passa a ser cobrado por resultados imediatos, na forma de METAS, sem que previamente tenham sido analisadas as condições de que dispõe para a efetiva prestação jurisdicional e, por consequência, atendimento dessas METAS.


O marco de tal quadro enfrentado pelos juízes no Brasil, pode ser identificado com a publicação da Resolução 70 do CNJ em 18-03-2009
, que dispôs sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário e, já nas suas considerações, refere à aprovação das 10 metas de nivelamento para o ano de 2.009.


A fixação de metas está inexoravelmente ligada aos atributos de valor listados pela Resolução CNJ 70/09, pois a celeridade foi eleita como um desses atributos, juntamente com a credibilidade e acessibilidade, entre outros valores igualmente significativos.


A Resolução CNJ 70/09 estabelece, também, 15 objetivos estratégicos, distribuídos em oito temas, importando destacar dois deles: um relativo à "gestão de pessoas"(letra f) com objetivo (nº11) de "desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes nos magistrados e servidores" e o outro tema de "infra-estrutura e tecnologia" (letra g), com objetivo (13) de "garantir a infra-estrutura apropriada às atividades administrativas e judiciais".



Seguindo nessa breve análise da Resolução CNJ 70/09, constata-se que os Tribunais de todo o país também deveriam elaborar e aprovar, por meio dos órgãos plenários, os respectivos planejamentos estratégicos e que esses planos deveriam conter: "metas de curto, médio e longo prazos, associados a indicadores de resultados"  além de "projetos e ações julgados suficientes e necessários para o atingimento das metas fixadas" (artigo 2o. incisos II e III).


Assim, de acordo com a Resolução CNJ 70/09, para atingir e manter-se um dos mais caros atributos da Justiça, a celeridade, deverão ser fixadas METAS, de curto, médio e longo prazo e estabelecidos os projetos e ações para o respectivo cumprimento, com dois objetivos claros: desenvolver competências, em sentido lato (CHA), nos servidores e magistrados e propiciar a infra-estrutura e tecnologia apropriada às atividade judicial.


Seguindo as linhas da Resolução 70/09, como não poderia deixar de ser, o Mapa Estratégico do Poder Judiciário
, também aponta a celeridade como um dos seus atributos de valor, destacando-a em primeiro lugar, seguida da acessibilidade e efetividade, entre outros atributos.


Da mesma forma, há o compromisso de garantir a infra-estrutura física e material, bem como de desenvolver competências lato sensu  e prover meios para motivar e comprometer as pessoas com a execução da estratégia.


Comparando-se o referido Mapa Estratégico com a Resolução 70/09 do CNJ, confirma-se o alinhamento com os atributos de valor e com os objetivos postos ao Poder Judiciário, sendo digno de nota a previsão de desenvolvimento de competências, bem como o fomento do comprometimento e a motivação com  foco na estratégia.


 Das metas colocadas para 2.009, aquela que mais impacto teve na vida dos juízes, inclusive por ser alvo de propaganda específica do CNJ
, foi a META 2 consistente em "Identificar os processos judiciais mais antigos e adotar medidas concretas para o julgamento de todos os distribuídos até 31/12/2005 (em 1º, 2º grau ou tribunais superiores)."


O ano de 2.009 terminou sem o cumprimento da META 2 pelo Judiciário Trabalhista, apesar dos significativos resultados alcançados, estando os juízes ainda a envidar esforços para o cumprimento dessa meta, quando foram divulgadas as 10 metas para cumprimento no ano de 2.010, eleitas pelos presidentes dos 
tribunais do país, no 3º Encontro Nacional do Judiciário, 
realizado em São Paulo no dia 26-03-2010.


Entre essas Metas, as de números 1, 2 e 3, destinam-se a aumento de produtividade, afetando de forma mais significativa a Justiça do Trabalho:

META 1. Julgar quantidade igual à de processos de conhecimento 
distribuídos em 2010 e parcela do estoque, com acompanhamento 
mensal. 
META 2. Julgar todos os processos de conhecimento distribuídos em 1º e 2º graus e nos tribunais superiores até 31/12/2006 e, quanto aos 
processos trabalhistas, eleitorais, militares e da competência do 
tribunal do júri, até 31/12/2007. 
META 3. Reduzir em pelo menos 10% o acervo de processos na fase de 
cumprimento ou de execução, e em 20% o acervo de execuções 
fiscais, tendo como referência o estoque em 31/12/2009. 


Observa-se que de acordo com a META 2 para o ano 2.010 a Justiça do Trabalho terá que julgar todos os processos distribuídos até 2.007, além de igualmente reduzir seu acervo de execuções, tudo julgando "quantidade igual de processos distribuídos em 2.010 e parcela de estoque".


Como um dos indicadores do cumprimento dessas 3 METAS se obrigaram os Tribunais a:

META 7. Disponibilizar mensalmente a produtividade dos magistrados no portal do tribunal.


Há que se reconhecer, por outro lado, que constam como metas a implantação de  método de gerenciamento de rotinas (gestão de processos de trabalho) em pelo menos 50% das unidades judiciárias de 1o. grau (META 5), aliada à promoção de cursos de capacitação em administração judiciária, com 
no mínimo quarenta horas, para 50% dos magistrados, priorizando-se 
o ensino a distância, em importante avanço para viabilização dos objetivos e metas da instituição (META 6).


Mas o que causa preocupação são os termos em que fixada a META 7 do ano de 2.010, pois em última análise, poderá o Juiz de primeiro grau ser responsabilizado e cobrado pelo resultado das metas, sendo dessa forma visto pela sociedade, não obstante não tenha, muitas vezes, as condições de infra-estrutura e de pessoal adequadas para dar conta da demanda processual, condições que também foram fixadas como objetivos do CNJ e da Justiça do Trabalho, sem falar na capacidade de cada juiz em proferir decisões, questão que não é sequer considerada como fator de aferição do cumprimento da meta posta.


Não há dúvida que a fixação de metas possibilita o direcionamento do foco da atividade, mas o que não será possível a muitos Juízes do Trabalho dar cumprimento a metas tão ambiciosas como são as Metas Prioritárias para o ano 2.010, que podem ser apontadas como metas de curto prazo e que não distinguem as diferentes realidades dos Juízes, neles incluídos os Juízes do Trabalho, que já apresentam altos indicadores de produtividade.


A META 2 de 2.009 teve o mérito de despertar a atenção de todos os Juízes do Brasil para os processos que embora distribuídos há pelo menos 4 anos, não tinham ainda sentença transitada em julgado, mas ainda não se avaliaram quais os fatores que levaram a essa situação e, principalmente, quais as ações que serão necessárias para solução desses problemas.


Não obstante, já tem os Juízes do Brasil, pelo menos mais 3 METAS com que se preocupar e, agora, podendo ser apontados como os principais (senão únicos) responsáveis pelo não atingimento dessas metas, com a ampla divulgação desses dados no portal eletrônico de cada Tribunal.


Metas além dos méritos já listados, como despertar a atenção do gestor para um problema, antes desconhecidos ou sub-dimensionados, podem também servir como fator de motivação e comprometimento, cumprindo, assim, um dos objetivos do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho.


Por outro lado se METAS forem postas sem a análise das condições colocadas à disposição do juiz para seu cumprimento e sem que os problemas já detectados possam ter uma solução, constituirão fonte de frustração e desmotivação, além de perigosa sobrecarga de trabalho.


Assim, as metas postas para o ano de 2.010 deverão ser objeto de análise e ajustes necessários à melhoria do desempenho das respectivas unidades judiciárias de 1o. grau, especialmente aquelas que ainda não conseguiram cumprir a meta do ano anterior, o que encontra respaldo no artigo 5o. da Resolução 70/2009:

"Os Tribunais promoverão Reuniões de Análise da Estratégia - RAE trimestrais para acompanhamento dos resultados das metas fixadas, oportunidade em que poderão promover ajustes e outras medidas necessárias à melhoria do desempenho".


Essas reuniões não podem servir apenas para constatar-se o não cumprimento da Meta e para determinação de cobrança do juiz, mas também para uma readequação dessa diretriz, tendo em conta as peculiaridades de cada unidade judiciária, igualmente passível de divulgação, nos termos da META 5.


E mais, haveria de se dar maior destaque para a alta produtividade da Justiça do Trabalho, alcançada com o empenho e sacrifício pessoal dos seus Juízes e não o contrário, privilegiando-se os números do que ainda não foi cumprido, muitas vezes, por fatores alheios à vontade do juiz.


Em breves palavras: não há quem possa se insurgir contra metas que objetivem outorgar célere e efetiva prestação jurisdicional, mas há que se levantar contra a possibilidade de que o Juiz do Trabalho seja apontado como o único responsável pelo não cumprimento dessas metas.

�	 - Disponível em www.cnj.jus.br


�	 - Disponível em www.cnj.jus.br, no link Gestão e Planejamento - Gestão e Planejamento do Judiciário, consulta em 25-03-2010.


�	 - Slogan do CNJ: "META 2 - Bater recordes é garantir direitos" - disponível em www.cnj.jus.br- link Metas de Nivelamento 2.009.


�	 - Disponível em www.cnj.jus.br, no link Gestão e Planejamento - Metas de Nivelamento 2.009, consulta em 25-03-2010.


�	 - Disponível em www.cnj.jus.br, no link Gestão e Planejamento - Metas Prioritárias 2.010, consulta em 25-03-2.010.


�	 - Conforme Relatório Final de Metas de Nivelamento do Poder Judiciário Nacional, a Justiça do Trabalho que em 31-12-2008 tinha como saldo 104.990, julgou mais de 93% desse total, remanescendo para julgamento relativo a meta 2 pouco mais de 6.000, enquanto a Justiça Comum que na mesma data tinha pendentes 3.823.520, cumpriu 56,73% da Meta 2, remanescendo para julgamento, mais de 1.500.000 - disponível em www.cnj.jus.br, acesso em 25-03-2010.






